
FIN A N Ç AS PÚBLICAS
ESTUDOS ORÇAMENTÁRIOS

A r iz io  d e  V ia n a

I  —  C o n c e it o  e  t ip o s  d e  o r ç a m e n t o

A s in s t it u iç õ e s  orçam entárias resultaram,, 
como se sabe, das lutas travadas no século 

X V II em torno da subordinação de certas p rerroga
tivas do Rei ao voto do Parlam ento. O  processo de 
H am pden e o Bill o f Rights são exemplos clássi
cos de qualquer estudo sobre as origens e finali
dades históricas do orçam ento.

Em suas origens o orçam ento surgiu como ato 
político destinado a  evitar ou restring ir a tirania 
do soberano. E ra  um meio de que se utilizara o 
Parlam ento com o fim de lim itar a competência 
real a respeito do lançam ento de novos tribu tos. 
Posteriorm ente, esse meio am pliou-se para  fixar, 
tambem, a extensão dos gastos e compromissos que
o Rei poderia efetuar, num determ inado período, à 
custa do T esouro  público.

T odavia , “com a evolução dos costum es po
líticos e com o aperfeiçoam ento da arte  de gover
nar, o orçam ento vai, aos poucos, perdendo sua 
prim itiva feição de instrum ento parlam entar, de 
índole coercitiva ou controladora, para  im por-se 
como program a anual de recursos e gastos adm i
nistrativos, como síntese m onetária das atividades 
governam entais, enfim, como balanço de previsão, 
elaborado diretam ente pelo Executivo, sem a me
nor in terferência do Legislativo senão em sua fase 
final, ou seja para  aprovação form al dos qu an tita 
tivos globais” (1) . E fetivam ente, na adm inistra
ção do E stado, a função de prever se m aterializa, 
de modo geral, no orçam ento.

E ncarado  como instituição de prim eira ordem 
do direito constitucional m oderno, o orçam ento 
pode ser conceituado como um program a indis
pensável à adm inistração pública, em que devem 
ser previstos para  determ inado período, todos os 
recursos que o E stado  é autorizado a arrecad ar e 
fixadas as quantias que, em igual período, ele pode 
d ispender com a execução dos seus serviços.

P a ra  que seja obedecido, o orçam ento toma a 
form a de lei. Sem em bargo das velhas divergên
cias doutrinárias que ainda apaixonam  alguns au-

(1) Moacyr Ribeiro Briggs — Conferência — Revista 
do Serviço Público, número de abril de 1941, pág. 223.

tores, pode-se afirm ar que o orçam ento é realm en
te uma lei. Q uanto  a isto nenhum a dúvida deve 
subsistir, pelo menos no Brasil, pois a C arta  C ons
titucional de 1937, em seu a r t . 70, define positi
vam ente o ato de fixação da despesa e previsão 
da receita como lei orçamentária. E sta  lei, apezar 
de sua duração limitada, é tão  poderosa que traz 
sob seu império toda a adm inistração pública.

O  modo de elaborar e executar o orçam ento, 
variavel segundo a forma de Governo, determ ina
o seu tipo . D e acordo com B auchard,pode-se fa
zer o seguinte confronto de três concepções fun
dam entais de orçam ento:

a ) “Concepção francesa: o orçam ento é a 
base da vida política e adm inistrativa. 
Sem orçam ento não há vida adm inistra
tiva possível. É  necessário que o orça
m ento seja vo tado cada ano e não se 
conceberia que isto deixasse de suceder.

b) Concepção inglesa: não há vida política 
e adm inistrativa sem voto do P arlam en
to, m as este pode dar autorização por 
outros meios. O  país pode viver algum 
tem po sem orçam ento regularm ente vo
tad o . Alias, antes da guerra (guerra  de 
1914-18) houve o caso de um orçam ento 
apresentado por Lloyd G eorge.

c) Concepção alem ã: o G overno tem, não 
som ente o direito m as o dever de asse
gu rar a  existencia do país. C abe-lhe 
cum prir esse dever ainda que o P a rla 
m ento lhe recuse os meios” (2 ) .

Esse confronto m ostra como o orçam ento v a 
ria de im portância em três grandes paises. Repi- 
sando vemos que, na F ran ça  não se concebe que 
h a ja  adm inistração sem ele; na Ing la terra  é possí
vel adm itir-se adm inistração sem orçam ento regu
larm ente votado, pois já  houve precedente, e os 
precedentes teem grande significação nesse país; 
na A lem anha, o Governo pode adm inistrar sem or
çam ento, se assim lhe convier, consoante num ero-

(2) Bauchard — Le Dcoit Budgétaíre Allemand — 
Armales de Finances Publiques, n. IV, págs. 164 e 165 (Ins
titui de Droit Comparé de 1’Université de Paris, 1938).
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sos exemplos fornecidos pela sua história política e 
financeira, desde a célebre declaração de Bismarck 
nesse sentido .

N os paises em que o P oder Legislativo pre- 
pondera sobre o Executivo, o orçam ento é comu- 
m ente cham ado do tipo legislativo, porque a com
petência privativa para  elaborá-lo e votá-lo  cabe 
ao Parlam ento .

N o Brasil, du ran te  o regim e da C onstituição 
de 1891, o C ongresso possuia com petência priva
tiva para  orçar a receita e fixar a despesa federal 
anualm ente. . . (3) . A  C onstituição do Império, 
de 1824, tambem atribuia à Assem bleia N acional 
com petência idêntica em seu a r t. 15, mas, em seu 
a r t. 172, adm itia que o G overno Imperial, por in
term édio do M inistro da F azenda, tom asse a ini
ciativa de elaborar a  proposta orçam entária . N o 
uso de sua prerrogativa constitucional o Congresso 
Republicano não to lerava sequer o recebim ento 
form al da proposta feita pelo Executivo. H ouve 
mesmo grande discussão para  saber se o Executivo 
tinha ou não direito de enviar ao Legislativo a pro
posta orçam entária . (4) D e qualquer forma, a 
proposta orçam entária sem pre partiu  do gabinete 
do M inistro  da Fazenda, que, m ediante entendi
m entos reservados e extra-oficiais, orientava a co
missão parlam entar de finanças na confecção da 
lei orçam entária . E sta  agia, ainda, sob a presão 
dos seus membros que pertenciam  ao grupo gover
nam ental, os quais recebiam  a  conveniente in flu
ência daquele M inistro  de E stad o .

D esde que se revestiu da form a de lei; o o r
çam ento em nosso país m anteve, duran te  largo pe
ríodo, disposições alheias ao seu verdadeiro obje
tivo . Esse mau hábito concorreu, na opinião de 
A genor de Roure, para  que os orçam entos se 
tranform assem  na mais vasta e importante das 
nossas coleções de leis. T ornaram -se célebres as 
caudas orçamentárias, que se form avam  das dis
posições, as mais diversas, sobre assuntos que de
veriam  ser tra tad os em legislação ordinária, in
cluídas à últim a ho ra  na lei do orçam ento. O  Su
prem o T ribunal F ederal teve de pronunciar-se so
bre o cara ter dúplice (transitó rio  e perm anente) 
dessas disposições. E sses orçam entos rabilongos, 
assim apelidados, segundo Roure, por Ruy B ar
bosa, foram condenados irrem ediavelm ente pela 
reform a constitucional de 1926. A  propósito, o 
anedotário  irreverente dos jornais da época regis-

(3) Constituição Brasileira de 1891, art. 34.
(4) Ver : Agenor de Roure — O  orçam ento. Capitulo 

IV. Rio, 1926.

trou uma curiosa observação parlam entar, atribui- 
ao S enador Lauro M üller. D u ran te  um a discus
são na  Com issão de F inanças do Senado, sobre a 
possibilidade de incluir um dos costum eiros favo
res na lei orçam entária, exclam ara, com surpresa, 
um senador: “D e nada  serviu, então  a supressão 
da cauda do orçam ento !" — “ P erfeitam ente" — 
teria retrucado o Senador Lauro M üller — “A 
cauda foi-se, mas o macaco ficou !” (5 ) . P assava
o S enador Lauro M üller por notável fabulista . 
Quem  poderá traduzir fielm ente a sua irônica in
tenção quando com parou o nosso velho orçam ento 
com um "m acaco” ? O  que é certo, porém , é que 
as caudas orçam entárias desapareceram  a partir 
de 1926 em virtude de um salu tar preceito in tro 
duzido no a r t . 34, § 1.°, da C onstitu ição reform a
da, o qual posteriorm ente foi reproduzido pela 
Constituição de 1934 (a r t. 50, § 3o) e pela C ons
tituição de 1937 ( a r t . 7 0 ) .

N o  -regime da Constituição de 1934, o orça
m ento brasileiro não podia mais ser considerado, 
a rigor, um orçam ento do tipo legislativo, confor
me o fora até  então. A  com petência para  a inicia
tiva dos projetos de lei em geral e, especialm ente, 
dos que versassem  m atéria fiscal e financei
ra foi atribuída ao P residente da R epública. A 
elaboração da proposta passou a ser considerada 
expressam ente como atribuição do Executivo (6 ) .

A  colaboração mais estreita  que se estabele
ceu, daí por diante, entre os dois poderes leva-nos 
a classificar o orçam ente desse regim e no tipo de
nom inado misto. E ssa  colaboração não se fazia 
sentir apenas como expressão daquele “rythm e de 
quatre  tem ps alternés: — au G ouvernem ent, d ’a- 
bord, 1’initiative, puis au Parlem ent la décision. 
A u Gouvernem ent, de nouveau, 1’execution. Au 
Parlem ent, enfin, le c o n tro le ” ( 7 ) .  A colabora
ção a que nos referim os era mais positiva, tinha 
m aior profundidade. Isto, aliás, é muito facil ae 
com provar. Basta a simples recordação de um 
fato bem significativo: a in tervenção do extin to 
Conselho F ederal do Serviço Público C ivil. D es
sa intervenção resultou um a reform a orçam entária 
de grande alcance, que obteve franco apoio da 
Comissão de F inanças da C âm ara dos D eputados,

(5) Humberto de Campos — O  B ra s il anedótico  (Fra
ses históricas que resumem a crônica do Brasil-Colônia, do 
Brasil-Império e do Brasil República) — pág. 48. Rio, 1927.

(6) Constituição de 1934, arts. 41, e seu § 1.° e 50.
(7) Louis Trotabas — L e  D r o it  d in it ia t iv e  en matière  

de dépenses et la pratique du régim e pSrlem entaire francais  
— An. de Fin. Pnb. citado, Vol. III, pág. 101.
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foi afinal consagrada no orçam ento para o exercí
cio de 1938 e*tem sido aperfeiçoada nos orçam en
tos posteriores.

N a  época atual, sob a Constituição de 1937.
o orçam ento brasileiro poderia enquadrar-se  no 
tipo executivo, pela preponderâcia m anifesta do 
P residente da República sobre o Legislativo. E vi
dentem ente esse enquadram ento só se justificaria 
pela obediência aos três tipos mais conhecidos de 
classificação (legislativo, executivo e m isto) dos 
orçam entos segundo os orgãos que os elaboram . 
E ntre tan to , na observância desse critério, não se 
pode deixar de fazer um a ressalva quanto ao últi
mo tipo, no caso especial do B rasil. É  que a 
Constituição de 1937 não em prega a expressão 
P oder E xecutivo. Substituiu-a pela expressão 
Presidente da República, que absolutam ente não 
eqüivale à antiga concepção de mero representan te 
de um dos três clássicos P od eres. O  P residente 
da República é mais do que isso . C onsoante o 
disposto no art. 73 da C onstituição, é a suprema 
autoridade do Estado, que coordena a atividade 
dos orgãos representativos de grau superior, diri
ge a política interna e externa, prom ove ou orienta 
a política legislativa de interesse nacional e supe
rintende a administração do país. N ão  só a com
petência sobre a iniciativa de preparação do orça
mento brasileiro cabe ao P residente da República. 
Com pete-lhe igualm ente orien tar e fiscalizar a sua 
execução por interm édio do D epartam ento A dm i
nistra tivo . A  ação do Parlam ento  é lim itatda 
à  votação, em prazos certos e fatais das verbas en
globadas constantes da proposta do G overno . E s
gotados os prazos prescritos para  a votação do P a r
lam ento, o Presidente da República converterá em 
lei a proposta orçam entária . D estarte , o nosso o r
çam ento seria m elhor classificado, de fato e de di
reito, como orçam ento do tipo administrativo.

Como acentuam os, o tipo de orçam ento varia 
de acordo com a forma de G overno . Pois bem, 
essa característica — tipo administrativo — dis
tingue singularm ente o orçam ento brasileiro dos o r
çam entos da maioria dos dem ais paises.

I I  —  C ic l o  da  p r o p o s t a  o r ç a m e n t á r ia

A Constituição de 1937 determ ina, em seu a r 
tigo 67, que

"H averá  junto à P residência da R epú
blica, organizado por decreto do P residen
te, um D epartam ento  A dm inistrativo com 
as seguintes atribuições :

a) O  estudo porm enorizado das reparti
ções, departam entos e estabelecimentos 
públicos, com o fim de determ inar, do 
ponto de vista da economia e eficiência, 
as modificações a serem feitas na orga
nização dos serviços públicos, sua dis
tribuição e agrupam ento, dotações or
çam entárias, condições e processos de 
trabalho, relações de uns com os outros 
e com o público.

b ) organizar, anualmente, de acordo com 
as instruções do Presidente da R epú
blica, a proposta orçamentária a ser en
viada por este à Câmara dos D epu
tados ;

c) fiscalizar, poi delegação do Presidente 
da República e na conformidade das 
suas instruções, a execução orçamen
tária”  .

O  D epartam ento A dm inistrativo foi o rgani
zado pelo Decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 
1‘9 3 8 . M as, a sua principal finalidade, que é, in
discutivelmente, elaborar o orçam ento e fiscalizar 
a sua execução, foi posta de lado, provisoriam en
te . Assim  é que, constituído de 7 Divisões : O r
ganização e Coordenação, Seleção, Aperfeiçoam en
to, Orientação e Fiscalização do Pessoal, Estudos 
do Pessoal, M aterial e Orçamento, esta última fi
cou para  ser instalada fu tu ram ente. D e modo que
o D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço P ú 
blico (D . A . S. P .)  desem penha, principalm ente, 
as atribuições prescritas na  alínea a do art. 67 
da Constituição, para não falar em ou tras que, em 
bora lhe tenham  sido fixadas, especialm ente, tan 
to no decreto-lei que o organizou como eíti leis 
posteriores, se ajustam  perfeitam ente à enorme am 
plitude daquele dispositivo constitucional.

Conform e préscreve o parágrafo  único do 
art. 3.° do Decreto-lei n. 579, citado, enquanto não 
se insta lar a Divisão do O rçam ento a proposta or
çamentária continuará a ser elaborada pelo M inis
tério da Fazenda, com a assistência de um delega
do do D  .A  .S  . P .

Entendem os que a Divisão do O rçam ento, p re
vista naquele D ecreto-lei, deverá se incum bir do 
cum prim ento das disposições prescritas nas alíneas 
b e c do art. 67 da Constituição, que ele rep rodu
ziu . M as, se a sua instalação foi ad iada e, em vir
tude desse adiam ento, delegada com petência ao M i
nistério da F azenda para  continuar a elaborar a 
proposta orçamentária, não ficou o D . A . S . P  . 
impedido de fiscalizar a execução do orçam ento,
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nos term os da alínea c do dispositivo constitucional 
acima referido . Pelo menos, não há nenhum a res
trição legal que lhe oponha esse im pedim ento. E 
verdade que, não estando o D . A .S .P .  aparelha
do para elaborar o orçam ento, não deverá, igual
mente, estar aparelhado para fiscalizar a sua exe
cução .

C ertam ente, ao iniciar as suas atividades o 
D . A .S .P .  teve de cuidar da aplicação urgente 
de m edidas de ordem  adm inistrativa, prelim inares 
e básicas, sem as quais não poderiam  obter êxito 
apreciavel as providências de cara ter orçam entá
rio . O s relatórios do P residente  do D . A . S . P . ,  
referentes às atividades desse orgão em 1939 e em 
1940, expõem, com m uita clareza, a situação dos 
serviços públicos federais, o que se fez ultim am en
te e o que ainda é preciso fazer. D a  leitura desses 
docum entos é facil deduzir as razões que teem im
pedido o D . A . S . P . de en tra r na plenitude de suas 
atribuições constitucionais acerca do orçam ento.

Em 1939, o M inistério da F azenda designou 
uma comissão para  elaborar o O rçam ento G eral 
da U nião e convidou para  presid í-la o presidente 
do D . A .S .P .  E ssa  Com issão desincum biu-se da 
sua ta refa  por uma form a que não nos apraz re
alçar porque tivemos a honra de fazer parte  dela. 
E ntre tan to , não seria exagerado declarar que os 
resu ltados dos seus trabalhos foram apreciados 
convenientem ente pelo G overno que, aprovando as 
suas sugestões, instituiu, pelo D ecreto-lei n. 2.026, 
de 21 de fevereiro de 1940, uma Com issão do mes
mo gênero, no M inistério da Fazenda, para funcio
nar, sem in terrupção, a té  que se organize a D i
visão de O rçam ento do D . A . S . P . ,  afim de evi
ta r  solução de continuidade nos trabalhos orça
m entários ( 8 ) .

D e acordo com esse D ecreto-lei, a presidên
cia da Com issão de O rçam ento do M inistério da 
F azenda cabe ao Presidente do D . A . S . P . ,  que 
requisita, m ediante autorização do P residente da 
República, de qualquer orgão da adm inistração, 
os funcionários ou extranum erários destinados a 
constituí-la. E ssa  Com issão se compõe de duas 
Divisões : Receita  e Despesa, e tudo indica que ela 
é a Divisão de O rçam ento do D . A . S . P ., em esta 
do em brionário .

T a l Com issão é, portanto , o orgão que p repa
ra atualm ente o projeto  de O rçam ento G eral da 
U n ião . E ste projeto  é entregue ao M inistro  da 
F azenda, que o encam inha ao P residente da Re-

(8) Ver : Luiz Simões Lopes — Relatório das atividades do D .A .S .P . ,  no ano de 1940. Rev. do Serviço 
Público, número de setembro, 1941, pág. 17.

pública para ser, afinal, convertido em lei. V e ri
fica-se, assim, que o projeto passa d iretam ente da 
fase de preparação para  a da sanção, sem as for
m alidades da discussão e da votação, que só se 
justificariam  na hipótese de funcionar o P a rla 
mento .

A dm itindo-se a existência real do P arlam en
to, como se processará a sua intervenção para  d is
cutir e vo tar a proposta orçam entária ? A  resposta 
acha-se estabelecida na própria C onstitu ição e 
pode ser assim resum ida :

a ) sendo o Parlam ento N acional com posto 
de dois orgãos — C âm ara dos D eputados e Con • 
selho F ederal — ao primeiro destes é que deve ser 
enviada a proposta ;

b) a C âm ara dos D eputados dispõe do prazo 
de 45 dias para vo tar o orçam ento, a  con tar do dia 
em que receber a proposta do G overno ;

c) a C âm ara só poderá se pronunciar sobre 
as verbas globais constantes da proposta do G o 
verno ; para  isso receberá os quadros discrim inati- 
vos da despesa, que lhe serão fornecidos a  título 
m eram ente inform ativo ; esses quadros, no caso de 
a lteração da proposta, serão, posteriorm ente, mo
dificados pelo Governo, de acordo com as em endas 
que prevalecerem  na votação feita pelo P a rla 
m ento ;

d) findo o prazo para  a sua votação, ou den
tro  dele, a C âm ara rem eterá a proposta ao C onse
lho Federal, que se pronunciará no prazo de 25 
dias ; subentende-se que o Conselho F ederal po
derá se pronunciar diretam ente sobre a  proposta 
do Governo, no caso da C âm ara deixar expirar, 
sem votação, o prazo que lhe é concedido ;

e) depois de vo tada a proposta pelo C on
selho Federal, a C âm ara ainda tem o prazo de 15 
dias para  se pronunciar sobre as em endas que aque
le orgão houver feito.

A  C onstituição de 1937, ao restring ir a ação 
parlam entar na discussão e votação do orçam ento, 
conservou-lhe, porem, o poder de decidir sobre os 
limites de despesa que devem ser fixados ao G o
verno .

“O  Presidente da República publicará o orça
m ento” prescreve o art. 72 da C onstituição .

"a) no texto que lhe for enviado pela C â 
m ara dos D eputados, se am bas as C â 
m aras guardarem  nas suas deliberações 
prazos acim a fixados ; 

b) no texto vo tado pela CSm ara dos D e
putados, se o Conselho F ederal, no
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prazo prescrito, não deliberar sobre o 
mesmo ;

c) no tex to votado pelo Concelho Federal, 
se a C âm ara dos D eputados houver 
excedido os prazos que lhe são fixados 
para  a votação da proposta do G over
no ou das em endas do Conselho F e 
deral ;

d) no texto da proposta ap resen tada pelo 
Governo, se am bas as C âm aras não 
houverem  term inado, nos prazos pres
critos, a votação do orçam ento” .

Se o P arlam ento reduzir a  proposta do G o
verno, é este obrigado a se conform ar com as re
duções ? Em princípio, parece que sim . Pelo me
nos, o art. 69, § 2.°, da Constituição, determ ina que. 
no caso de ser a lte rada  a proposta do Governo, 
serão, na conform idade do vencido, m odificados 
os quadros discrim inativos da d esp esa . E  o art. 72, 
acima reproduzido, apenas fala em publicar e não 
em sancionar. M as, não há lei sem sanção . Logo.
o ato  de publicar im porta em sancionar, pois a p ro
posta orçam entária, depois de esgotados os prazos 
em que o P arlam entto  deve se pronunciar sobre 
ela, transform a-se em projeto de lei, que, para ter 
eficácia, deve ser sancionada. D e modo que, se
o Presidente da República entender que as reduções 
vo tadas pelo Parlam ento  são contrárias aos in te
resses nacionais, poderá u sar do direito de veto, 
parcial ou total, que lhe é assegurado pelo art. 66, 
§ 1.°, da C onstituição. Como o orçam ento, em ge
ral, tem sido publicado às vésperas do exercício 
a que ele se refere, no caso de um veto total à re
solução do Parlam ento , não haverá ou tra atitude 
para  o P residen te  da República sinão a de conver
te r em lei a sua proposta original, como o faria na 
hipótese da alínea d do art. 72, da Constituição, 
afim de que o novo exercício não  se inicie sem o r
çam ento .

D escrito assim, sum ariam ente, o ciclo da pro
posta orçam entária, desde a fase da preparação à 
da sanção, poderíam os esboçar um calendário ideal 
dessas fases pela forma seguinte :

1 a 31 de janeiro — Rem essa dos form ulários 
pelo orgão elaborador do orçam ento às repartições.

1 de fevereiro a 31 de março — D evolução dos 
form ulários devidam ente preenchidos pelas rep a r
tições ao orgão elaborador do orçam ento.

1 de abril a 30 de junho — E studo  e revisão 
das propostas parciais pelo orgão elaborador do or
çam ento .

1 a 31 de julho — Im pressão da proposta de 
orçam ento geral e sua apresentação ao P residente 
da R epública.

1 a 14 cíe agosto — Exam e da proposta orça
m entária pelo Presidente da República, redação da 
M ensagem  Presidencial e rem essa à  C âm ara dos 
D epu tados.

15 de agosto a 30 de setembro — V o tação  da 
proposta orçam entária do Governo pela C âm ara 
dos D eputados.

1 a 26 de outubro — V o tação  da proposta or
çam entária pelo Conselho F ederal.

27 de outubro a 11 de novembro — P ronuncia
mento da C âm ara dos D eputados sobre as em en
das do Conselho F edera l.

12 a 30 de novembro •— M odificações dos qua
dros e tabelas da proposta orçam entária feitas pelo 
orgão elaborador do orçam ento de conform idade 
com o que for votado pelo P arlam ento .

1 a 10 de d ezem bro— Publicação do orçam en
to para  o ano fiscal subsequente pelo Presidente da 
R epúb lica.

E ste calendário corresponde ao ano fiscal dc
1 de janeiro a 31 de dezembro, e, por conseguinte, 
à preocupação de aproxim ar as estim ativas orça
m entárias o máximo possivel do início do exercício. 
A sua execução determ inaria a conveniência de que 
a da ta  de reunião do Parlam ento, fixada na C ons
tituição em 3 de maio, fosse m odificada para 1 de 
agosto . Assim  o Parlam ento , no prazo norm al de 
quatro meses em que deve funcionar (a rt. 39 da 
C onstitu ição), poderia m anifestar-se sobre a p ro
posta orçam entária independentem ente de p ro rro 
gação. N o caso de m anter-se a da ta  de 3 de maio 
para  instalação do Parlam ento , este teria, eviden
tem ente, de ser prorogado para  discutir o orçam en
to, a não ser que se adotasse um a das seguintes a l
ternativas : m udar a data  do início do ano fiscal 
para 1 de agosto ou, conservando-se a de 1 de ja 
neiro, elaborar a proposta  orçam entária com uma 
grande antecipação, afim de que pudesse ser envia
da à  C âm ara dos D eputados em 3 de maio, visto 
que o Parlam ento , com os 85 dias de que dispõe 
para  votá-la, só poderia concluir a sua ta refa  em 
fins de ju lho. Como as previsões quanto menos 
recuadas dos fatos previstos maiores probabilidades 
de certeza oferecem, mais acertado seria modifi- 
ficar-se a data  de instalação do Parlam ento  para
1 de agosto . N esta  hipótese, o calendário acima 
esboçado a tenderia  perfeitam ente às exigências da 
elaboração do orçam ento brasileiro .



ADM INISTRAÇÃO DOS 
E S T A D O S  E M U N IC ÍP IO S
C .  E .  N .  E .

D ois pareceres aprovados pela Comissão dc 
Estudos dos N egócios Estaduais, em uma das suas 
últimas sessões, transcrevemos a seguir. O  pri
meiro se refere à faixa federal da fronteira terres
tre do pais, assunto que tem merecido secularmen
te a atenção dos poderes públicos do Estado Bra
sileiro e que, no entretanto, mesmo depois de cria
do o Conselho de Segurança Nacional, veio a ser 
objeto de dúvidas.

Quanto à orla marítima já um aviso de 1818 
estabelecia a propriedade da coroa, o que quer di
zer o domínio nacional ou federal com o se diz de
pois de proclamada a República. O  Império preocu
pou-se tambem com a fronteira terrestre, mais m e
recedora de atenção do que a orla marítima; a es
tabelecida foi a largura de 10 léguas ou 60 quilô
metros, que a República, desde o início, tambem re
conheceu ou determinou, em tese, incluindo na 
constituição de 1891. Reconheceu, mas sem fixar 
os limites exatos e  daí as dificuldades surgidas c as 
liberdades que tomaram alguns Estados de fazer 
cessão de terras da fronteira a torto e a direito, 
sem mesmo verificar a nacionalidade dos beneficiá
rios. P or ela caberia, segundo a constituição de 91, 
ã União som ente a porção de território que "for  
indispensável para a defesa das fronteiras, forti
ficações, construções militares e estradas de ferro  
federais” .

O  artigo constitucional, em vez de simplificar 
ou precisar, com o fez  a lei do Império, tornou tudo 
vago, impreciso, dependendo de observações ou es
tudos técnicos e militares para a fixação da zona, 
que não seria uma faixa exata para a toda a fron 
teira, visto que dependeria das condições do terre
no. Cada Estado, sem critério algum resultante 
do estudo sério, entendeu fazer das suas fronteiras 
um objeto de concessão ou concessões de todo o 
g ên ero .

O  D r . Sá Filho, procurador geral da Fazenda 
Nacional e membro da Comissão dos Estados foi, 
perante esta, o relator de uma consulta do Conselho 
de Segurança Nacional e o seu parecer conclue pro
pondo a medida urgente, da parte do G overno F e 

deral junto ao Governo dos Estados, declarando 
que é do exclusivo domínio da União a faixa fron 
teiriça internacional, com uma profundidade de 10 
léguas. A  conclusão está fundamentada numa série 
de razões que constituem um apoio magnífico e que 
merece a melhor atenção dos doutos, com o dos ho 
mens de gov ern o .

O  segundo parecer, firmado pelo operoso  
membro da Comissão dos Estados, Sr. G ontijo de 
Carvalho, estabelece doutrina ou traça normas g e 
rais para procedimento dos governos locais relati
vamente à concessão de auxílios e subvenções. O  
decreto-lei n . 1.202 determinou que aos Estados 
não é lícito dar auxílios e subvenções que não es
tejam de acordo com lei anteriormente votada, sem  
aprovação do Presidente da República. Ê  eviden
te que esta lei de subvenções e auxílios, com o qual
quer alteração que se lhe faça, depende de aprova
ção do C h efe do G overno Federal.

Se assim não acontecer, o disposto no decreto  
n. 1.202 ficaria nulo, porquanto os Estados esco
lheriam as normas que bem entendessem, alterando 
no momento que lhes conviesse e, assim, ficaria tudo 
ao critério ou à  ausência de critério dos governos 
locais, estaduais ou municipais. Aprovada a lei 
pelo Presidente da República, todo e qualquer au
xílio ou subvenção se tornará um mero ato admi
nistrativo ou executivo, pois se tratará apenas de 
verificar se o beneficiário se  encontra nas con
dições legais e de se marcar o quantum  que lhe 
deve caber, de acordo com a verba consignada na 
lei orçamentária.

Uma coisa tão simples não foi bem com preen
dida pelas autoridades locais de alguns Estados, 
que tiveram da Comissão dos Estados o aviso de 
que seria necessário fazer as leis locais sobre a ma
téria enviando-as à decisão do Presidente da R e 
pública. O  parecer do Sr. Gontijo de Carvalho, 
aprovado pelo Sr. M inistro da Justiça, coloca em 
termos precisos e claros a questão, afastando quais
quer dúvidas.

O .  P .


